
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas <orn o povo!

Gestáo 202L12024

AVISO DE LICITACAO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N". OO1/2023

PROCESSO N'006/2023

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de

Mato Grosso torna público que nos termos das Leis I 0.520 de 17107 /02 e 8.666 de

21/06193, com as alterações subsequentes a abertura de processo licitatório para futura
e eventual contrataçâo de empresa especializada no fornecimento de combustíveis

do tipo óleo diesel S-10 para suprir as necessidades da frota de veículos das

secretarias municipais. Poderá participar do certame quaisquer hteressados que atenda

as exigências e condições devidamente estabelecidas no Edital e cuja atividade

empresarial abranja o bem ou serviço desta licitação.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do

dia 05 de abril de 2023, na sede da Prefeitur4 localizada na rua Av. Goiás, no 367,

Jardim Bem viver, Santo Anlônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00

horas rís 1l:00 das 13:00 as 17:00 horas no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo

Antônio do Leste situado a Av. Goiás, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 -
3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail licitacao antoantoniodoleste.mt, ov.br
ou w-r\.\,r'. santoantoniodoleste.mt ov.br

Santo Antônio do Leste - MT,22 de março de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

(
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orsPENsa DE LTCTTAçÃO 00612023

O Exmo. Sr. PreÍeilo Municipal Jose AÍimatéia Meira Alves, tendo em vista

as juíificativas apresentadas pela Comissáo de Licjtaçáo e pela Assessc
na Jurídica do MunicÍpio, sobre a contralaÉo direta poÍ dispensa de lici-

taÉo, tulcÍada no aÍt. 75 indso ll da Lei 14.133i/21, no valor total de RS

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), tendo como obieto a ContrataÉo

de empresa especializada na prestaÉo de seMço de manúenÉo predi-

al, preventiva e corÍeüva na rede elétÍica das Secretarias Municipais do

Município. Resolve RATIFICAR o presente pÍocesso a Íavorde: GABRIEL

BALTAZAR JORGE OE iIELO tlE, C[PJ: 34.,lzr.Eí6rd)0í.57, com se-

de na Rua José Verissimo Silva, n.o 70, baiíro centÍo, Cupira/PE, CEP: 55-

4ôG000.

Santo Antônio do Leste -MÍ , 22 de marcp de 2023.

17t07102 e gffi de 21106/93, com as alteraçôes subs€quente§ a abeÍtu-

ra de processo licitatório para futura ê eveÍ ual corÉràhÉo de empÍq
sâ Bpechlhada no íomecimento de combustívgls do tipo óloo dh€gl
$í0 para suprir as nêcessidads§ da ÍÍota de YeículG das sêcretari'
as municipais. PodeÍá paÍticipar do certame quaisqu€r inteÍessados que

atenda às exigências e condições deüdamer{e estabelecjdas no Edital e

cuja atiüdade empresarial abrania o bem ou seMço de§ta licitaÉo.

A abertuÍa dos processos daÊse-á às O8iaX, áor"as ú dia 05 & abril *
tu2i, na sede da Prefeitura, localizada na rua Av. Goiás, no 367, Jardim

Bem vi\,/er, Santo Antônio do Lesle - MT.

O editalcompleto poderá seradquirido das 07:00 hoías ás 1í:00 das 13:00

as 17:00 horas no PÉdio da Prefeihrra Municipalde Santo Antônio do Les-

te situado a Av. Goiás,3ô7 Jardim Santa lnês, telefone (66) 3488-1080

- 348&'1459 - 3/.Ac-^1292 ou pelo E-mail: (licita-

ca@§antoârúoniodolGte.mtgov.br), ou (M,,,\,.santoantoniodoleste.mt.

gov.b0.

Sanlo Antônio do Leste - MÍ , 22 de rr,atçD de 2023.

JOSE ÂRIXATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA UNICIPAL DE SANTO ANTOiIIO DO LESTE
DECRETO H'0'13/2023

ESTADO OE trATO GROSSO

PREFEITURA UI{ICIPAL OE SAITO ANTONIO DO LESTE- T

oEGRETO o 0í3/2023

DE 22 DE ARçO OE 2023

Convoca a 6' ConÍerencia Municipal de Saúde-

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE-MT, no uso

de suas atÍibuiçÕes que lhe confere o aít- 84, caput, inciso lV, alinea "a",

da constituiÉo,

DECRETA.

Art. 1ô Fica convocada a 6e Conferência Municipal de Saúde, com o tema

'Garantir Direitos de Saúde e Deênder o SUS, a VIDA e a DemocÍa-

cia-AÍnanhã Vai ser Outro Oia".

Arl.2 A6" ConÍeéncia Municipalde Saúde será presidida pelo presidente

do Conselho Municipal de Saúde e coordenada poí pessoa indicada pelo

Conselho e Secretaria Municipal de Saúde e, em sua ausência ou impedi-

nEnto, pêlo Secretário Exeortivo do Conselho Municipalde SaÚde.

AÍt. 3'A 6'ConErênda Municipal de Saúde será realizada dia 31 de mar-

cp de 2023.

Art. 40 O regimento intemo da 6" Conferência Municjpal de Saúde seÉ
aprovado pelo Conselho Municipalde SaÚde.

Aí. 5o As despesas com a organizaÉo e com a realizaçáo da 6a Conf+

rência Municipal de Saúde coÍÍerão a conta das dotaçóe§ orçamentárias

da Secretaria Municipalde Saúde.

AÍ. 6'Este DecÍeto entÍa em ügor na data da sua publicação, retroagindo

seus eêilos para o dia í5 de março de 2023.

Santo Antônio do Leste-MÍ ,22 de ír'atçÃ de 2023.

JOSÉ AFIMAÉ|A VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
AV|SO OE LIC|TAÇÃO . PREGÂO PRESENCIAL t{'. OOlr2O23

avlso oE ucÍTAçÃo

f,IOOALIDADE: PREGÃO PRESE CIAL I{'. OOí/2023

PR(rcESSO o 00612023

A Equipe de Pregoeiro da Preieitura Municipal de Santo AntÔnio do Leste,

Estado de Mato Grosso toma público que nos termos das Leis 10.520 de

LICITAçÃO
AVTSO DE UCITAçAO - CHAÍIIADA PUBLICA OOI'2023

ODAUDAOE: CHA ADA PÚBUCA NO. OOI/2023

Âvtso DE LtctÍaçÃo PRocEsso o ol9r2023cPl

A Comissão dê Licitação da P.efeitura Municipalde SantoAntonio do Le§-

te, Estado de Mato Grosso toma público que nos temos da Lei n" 8.666

de 21106/93, com as alteraçõês subsequerÍes a abertu.a de procêsso li-

citatório.Chamada Pública pera a aquiskÉo d,E Produto€ Âlimentícios
para me]ênda escolar poÍ meio da Agricuttura Famlllar no intuito de

atênder a demanda dG alun6 Írat iculadoo nas €scoh da rEdê mu-

nicipal de educâçáo, polo Prggrama dê Alimentação Escolar.

Os Grupos Formaiílnformals deverão apÍesentar a documentaÉo para

habilitaçáo e Proieto de Venda de 23 de iunho até o dia 23 de agcto de

2023 no Depanaíflento de LicíaÉo da Prefeilura Municipal, das 07h0O-

min as llhoomin e das í3h00min à l7h«rmin.

O edital completo poderá ser adquirido das 07h00min ás 11h00min e

no período da tarde de 13h00min ás17h00min, n0 Pédio da PreÍeitura

Municipal de Santo Antonio do Leste situado a Av. Goiás, 367 JaÍdim

Santa lnês, teleÍone (66) 3,í8&1080 - 348&'1459 - 348&1292 ou pelo

E-mail: (licitacao@santoantoniodol€§t9.ÍrÉgov.br). ou poÍtal transPa-
íóncia (w!,r'rrí.santoantoniodolêste.mt.gov.b.).

Santo Antonio do Leste - MT, 22 de março de 2023.

ERIKS TIATOS DA SILVA

PRESIOEI{TE CPL

Portaria N". 3E7r2022

PREFEITURA UNICIPAL DE SANTO ANTOTIIO DO LESTE
PORÍARIA t{o. 23312023

PORTARÁ c.233r2023.

DE: 22 OE rrARçO DE 2023.

NOMEIA, A SR" LUCENI DAS CHAGAS AL EIOA PARA RESPONDER

PÉLO CARGO DE SUPERVISOR DE CRECHES E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCAS,

JOSE ARI ATEIA VIEIRA

ERIKS XIAÍOS OA SILVA

PREGOEIRO
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